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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3105001/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, por intermédio de sua 
Pregoeira, localizada Trav. César Pinheiro, 375, Centro, CNPJ: 05.149.091/0001-45, realizará licitação para 
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, 
pelo modo de disputa aberto, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
10.024/2019, da Instrução Normativa SLTI/MPOG Nº 3, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, Decreto n° 7.892/2013 e 8.538 de 6 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 
Data da sessão: 28/11/2023 Horário: 09h 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
1. DO OBJETO  

O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
MEDICAMENTOS, MATERAIS, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS PARA A UNIDADE MÓVEL 
DE ESTERILIZAÇÃO DE CÃES E GATOS (CASTRAMÓVEL) DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PARÁ, 

conforme condições e quantidades estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.1 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 
2. DO CREDENCIAMENTO  
O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no www.portaldecompraspublicas.com.br, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
2.1 O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
2.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 
órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
2.4 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 
disposto no art. 3º da IN/MPDG  nº 3, de 26 de abril de 2018 
3.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 a) Empresa suspensa de participar de licitação ou de contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, durante o prazo da sanção 
aplicada;  
 b) Empresa impedida de participar de licitação ou de contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, durante o prazo da sanção 
aplicada;  
 c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 
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da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;  
 d) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  
 e) Empresa que seu ato de constituição e as respectivas alterações (estatuto, contrato social ou outro) 
não incluam o objeto deste Pregão;  
 f) Empresa que se encontre em processo de dissolução, liquidação, recuperação judicial (salvo em 
circunstância especificada no subitem 7.9.1.1 deste Edital), fusão, cisão ou incorporação; 
 g) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;  
 h) Ainda não poderão participar do Pregão, aqueles de que trata o artigo 9º da Lei Federal nº 
8.666/1993, ou que seu ramo de atividade (código e descrição da atividade econômica principal e/ou 
código e descrição das atividades econômicas secundárias) não contemple o objeto deste Pregão. 
3.3 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema e o vencedor deve estar 
ciente da necessidade de utilizar o certificado digital tipo A3, com Chave ICP, para assinatura digital do 
contrato, para a devida inserção no Mural de Licitações do TCM/PA. 
 
4. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com a proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
4.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha.  
4.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006.  
4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.6 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
4.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
4.8 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
a) Valor unitário; 
b) A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência para cada item; 
c) Marca; 
d) Fabricante; 
f) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
g) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
4.9 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
4.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90(noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  



 

 3 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
5.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
5.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
5.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
5.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
5.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes. 
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.7 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de desconto. 
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
5.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 
0,50 (cinquenta centavos) 
5.10 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances 
Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
5.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
5.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
5.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
5.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
5.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.18 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 
5.19 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 
30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
5.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
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desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
5.21 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
06 de outubro de 2015. 
5.22 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de 
menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.24 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, 
empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
5.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e 
equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a 
primeira que poderá apresentar melhor oferta. 
5.26 Neste processo não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006, de 14 
de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei Complementar 147/2014, pois haverá prejuízo ao 
conjunto do objeto, não sendo vantajoso para a administração pública, conforme art. 49, III, Lei 
Complementar 123/2006. 
5.27 Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da 
Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 
a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País. 
5.28 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os licitantes 
serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
5.29 Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
6.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará as 
proposta quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto. 
6.2 Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou manifestamente 
inexequível. 
6.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
6.4 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da 
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proposta. 
6.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o 
modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas. 
6.6 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 
6.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
6.8 Caso necessário, a Pregoeira solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar a 
apresentação de amostra(s), que deverá(ão) ser apresentada(as) no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a 
contar da data da solicitação, junto ao Órgão Solicitante, para conferência do produto/serviço com as 
especificações solicitadas no Termo de Referência; 
6.9 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceitável(eis), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
6.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
6.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
6.12 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
6.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.14 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
6.15 Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor 
não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, 
poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o 
preço da proposta vencedora. 
6.16 Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar proposta no 
prazo máximo de 02 (duas) horas via e-mail: pregoeiracapanema@gmail.com, as seguintes 
documentações: 
6.17 A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações; 
a) Razão Social da empresa; 
b) CNPJ (número); 
c) Número do telefax; 
d) Endereço comercial; 
e) Banco, agência e número da conta corrente da licitante; 
f) Descrição do produto/serviço; 
g) Preço unitário e total; 
h) Quantidade e especificação da embalagem 
i) Prazo de validade da proposta; 
j) Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como declarar ocorrências 
supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o nº. da 
identidade do declarante. 
l) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores. 
m) Declaração de que concorda com os termos do edital. 
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n) Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, no mínimo, 5% de pessoas com 
deficiência ou declaração que possui menos de 20 (vinte) funcionários em seu quadro, nos termos da 
Constituição do Estado do Pará, art. 28, §6. 
o) Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, 
de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 
p)Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo e/ou 
Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 
decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 8666/93). 
q) Declaração de que a licitante obriga-se a garantir que o objeto desta licitação, serão fornecidos de 
acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de Referência, respeitando as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
r) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 
frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, 
lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital 
e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 
s) Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega rigorosamente 
em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração. 
t) Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, a contar da 
entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais curto 
por razões técnicas comprovadas. 
 
7. HABILITAÇÃO  
7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, deverá encaminhar comprovante e/ou certidão, para que se verifique 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral   da 
União(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
7.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
7.4 Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, deverão 
encaminhar sua declaração, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à 
qualificação econômico- financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 
13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 
Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o 
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 
7.5 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na 
hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo 
de 2 (dois) dias, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 7 

de 2006. 
7.6 Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF, além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, 
deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema a documentação relativa à Habilitação Jurídica, 
à Regularidade Fiscal e trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico- Financeira. 
 
7.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
7.7.2  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
7.7.3  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
7.7.4 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 
ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, devidamente atualizada; 
7.7.5 Certidão Especifica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente atualizada; 
7.7. 6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
7.7.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
7.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
7.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
7.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.8.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
7.8.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
7.9 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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7.9.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
7.9.1.1 – No caso de empresa que esteja em processo de recuperação judicial, em homenagem a 
decisão do STJ proferida no AREsp 309.867/ES, Dje 8/8/18, e Acortão nº1201/2020-Plenário/TCU, a 
exigência da certidão negativa será relativizada a fim de possibilitar a participação da empresa no 
certame, desde que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, por meio de 
certidão emitida pela instância judicial competente, que evidencie que a empresa está apta, 
econômica e financeiramente, para participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93. 
7.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. O balanço deverá ser 
registrado na Junta Comercial, com termo de abertura e encerramento e vir acompanhado da certidão 
de regularidade profissional do contador certificando que o profissional encontra-se regular, contendo 
número, validade e finalidade da certidão, autenticado pelo CRC.  
7.9.3 A boa situação financeira da empresa deverá ser comprovada pela análise dos Índices de Liquidez 
Geral (LG) igual ou acima de 1,0 (um vírgula zero) e Liquidez Corrente (LC) igual ou maior que 1,0 (um 
vírgula zero) e o índice de solvência geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um vírgula zero), com os valores 
extraídos de seu balanço patrimonial, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo: 
 

a) Índice de Liquidez Geral (LG) igual ou acima de 1,0 (um vírgula zero), obtido pela fórmula: 
AC + RLP 

LG= -------------------- = > 1,0 
PC + ELP 

b) Índice de Liquidez Corrente (LC) igual ou acima de 1,0 (um vírgula zero), obtido pela fórmula: 
AC 

LC = ------------------ = > 1,0 
PC 

c) Índice de Solvência Geral (SG) igual ou acima de 1,0 (um vírgula zero), obtido pela 
AT 

SG = --------------------- = > 1,0 
PC + ELP 

AC – Ativo circulante  
RLP – Realizável em longo prazo  
PC – Passivo circulante  
ELP – Exigível em longo prazo  
AT – Ativo total 
 
7.9.3No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
7.9.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
7.9.5 Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem apresentar o 
balanço patrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta comercial do Estado da licitante.  
 
7.10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.10.1 - Atestado de Capacidade Técnica comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível com as características e quantidades do objeto da licitação, através da apresentação de no 
mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
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privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. 
      7.10.1.1 - Poderão ser solicitada(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou outros 
documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados apresentados, por meio 
de diligências. 
      7.10.1.2 - Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do 
respectivo contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se 
houver sido firmado para ser executado em prazo inferior. 

7.10.2 Para os medicamentos e insumos veterinários o licitante deverá apresentar:  
a) Alvará ou licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede do 
licitante emitida em favor da mesma, com a atividade compatível para comercialização deste 
pregão. 
b) Certificado de Estabelecimentos e Produtos registrados e/ou cadastrados pelo Ministério de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. 
 
7.11 DEMAIS INFORMAÇÕES: 
7.11.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
7.11.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
7.11.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
7.11.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
7.11.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
7.11.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
7.11.7 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
7.11.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
8.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
8.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
8.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
8.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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8.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
 
9. DOS RECURSOS  
9.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de 
no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 
9.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
9.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
9.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
9.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
11.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 05(cinco), dias, contados a 
partir da data de sua(s) convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair(em) do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
11.2 Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) 
assinada(s) no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
11.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante 
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor e dos licitantes que 
aceitarem cotar preços iguais aos deste, observada a ordem da última proposta apresentada durante a 
fase competitiva, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
11.5 O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, a partir de sua data e 
assinaturas prorrogável nos termos da legislação Vigente, em especial, ao que determina o art. 12, do 
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Decreto Federal nº 7892/2013. 
 

12 .DO TERMO DE CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO  
12.1 Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua 
convocação. 
12.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
12.3 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
13. DO REAJUSTE  
13.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato ou outro 
instrumento, anexo a este Edital. 
13.2 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
 
14. DO PAGAMENTO  
14.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos produtos/serviços fornecidos, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pelo contratado. 
14.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 
serviços/produtos efetivamente executados/entregues. 
14.3 Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada impede o pagamento. Tal hipótese ensejará, 
a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual. 
14.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
14.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
14.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
14.7 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
14.8Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento eo efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6/100) 365 
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I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
a) Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta ou 
não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 
15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
15.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
15.6 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 16.1 acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante; 
b) Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
15.7 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
a) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de 
até dois anos; 
b) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
c) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,  
 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE  ESCLARECIMENTO  
16.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
16.2 A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico. 
16.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até contados da data de recebimento da 
impugnação. 
16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
16.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
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exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
16.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
16.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
17. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
17.1 De acordo com o art. 22, § 9º do Decreto nº 7.892, de 2013 e 9.488, de 2018 A ata de registro de 
preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013 e 9.488, de 2018. 
17.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
17.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
17.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas,  na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
17.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
17.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
18.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
18.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
18.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
18.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
18.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
18.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
18.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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18.9. O Valor Médio Estimado para a contratação em apreço é de R$449.578,10 (quatrocentos e 

quarenta e novel mil, quinhentos e setenta e oito reais e doze centavos), conforme demonstrado no 
Anexo IV do Edital. 

18.9.1. Foram elaborados orçamentos iniciais, com esteio nas normas gerais e específicas que regulam 
a matéria, que nortearão o PREGOEIRO quanto a aceitabilidade dos valores, não podendo ultrapassar o 
valor máximo orçado.  
18.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, nos dias úteis, no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
18.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO III – Minuta de Contrato. 
ANEXO IV – Planilha de Quantitativo e Valores. 
 
 
Capanema/PA, 16 de novembro de 2023. 
 
 

Laise Martins Leal 
Pregoeira 

 
 
  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3105001/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023/2023 – PMC – SRP 

 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 -OBJETIVO 
O presente Pregão Eletrônico tem por objeto para finalidade de registro de preço para 
AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS, MATERAIS,QUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS PARA A 
UNIDADE MÓVEL DE ESTERILIZAÇÃO DE CÃES E GATOS (CASTRAMÓVEL) DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PARÁ.. 
 
2- JUSTIFICATIVA 
2.1. O importante papel no controle populacional de cães e gatos, se faz necessário, uma vez 

que, a veiculação de doenças entre animais e homens é um processo histórico de domesticação, 

o que levou a cada dia a se ter uma convivência mais efetiva com estes animais, Entretanto, o 

fator econômico e a desinformação com relação aos cuidados que se deve ter com os animais 

tem levado ao aumento considerável de abandono, e em consequência a geração de maus 

tratos de tais animais. O objetivo deste termo é atender as necessidades em equipar e 

instrumentalizar a Unidade Móvel de Esterilização e Educação em Saúde (Castramóvel) da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em suas ações de castração animal, devendo esta ser 

uma ação continuada desta em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde, por meio do 

Departamento de Vigilância em Saúde, onde tem por finalidade: Inibir o crescimento 

desordenado dos cães e gatos; Diminuir a circulação de animais errantes, a fim de impedir a 

proliferação de zoonoses, contribuindo para a promoção da saúde pública. 

Em razão disso, justifica-se a importância do objeto em tela, e mostra-se essencial aquisição 

para o pelo funcionamento da Unidade Móvel de Esterilização e Educação em Saúde 

(Castramóvel) . Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por 

intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que faz-se mais vantajoso a Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, em virtude de não vincular a Administração total, logo podendo viabilizar as 

contratações conforme as necessidades. 

2.2 Com base na média de castrações realizadas nos anos anteriores em três Campanhas, 

referente a castração de animais, perfazendo 600 animais castrados. No presente exercício 

financeiro foi formulado de acordo com análise técnica do médico veterinário para a aquisição 

dos equipamentos instrumentos, mantendo a base de medicamentos utilizados nas castrações 

anteriores.  

2.3. A presente demanda visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente em suas ações de controle e tratamento de animais no município. 
2.4 Justifica-se a utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser 
eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade Setorial, levando em 
consideração a incerteza de quantitativo de animais atendidos. 
2.5 O Decreto Federal nº 7.892/2013 que instituiu o Registro de Preços previu a adoção do 
instituto nas seguintes hipóteses: 
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1. Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contrações frequentes.  
 

2. Quando, for conveniente a compra de bens ou a contratação de 
serviços para o atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 
programa de governo.  
 

3. Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente 
o quantitativo a ser demandado pela Administração Pública.  
 

4. Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de 
medida ou em regime de tarefa. 

 
2.5.1 Nesse contexto, das hipóteses citadas ao norte podemos verificar que objeto em exame, 
se enquadra em todas as situações previstas pelo legislador, portanto, não resta qualquer 
dúvida que o Registro de Preços foi certamente a melhor escolha para esse tipo de contratação, 
pelas vantagens oferecidas para aquisição de bens e serviços comuns. 
 

 
2.5.2 Ademais, o Registro de Preços não compromete recursos financeiros, pois somente 
haverá a necessidade de disponibilizar o valor registrado no momento da aquisição.  

 
2.5.3 Salientamos que esta municipalidade apenas contratará, conforme a sua necessidade, os 
itens e nas quantidades que realmente forem necessárias ao pleno funcionamento e eficácia 
das ações de infraestrutura da máquina administrativa. 
 
2.6 JUSTIFICATIVA PELO PROCEDIMENTO DA LEI Nº 8.666/93 E 10.520/02 - A presente licitação 
obedecerá as disposições da Lei nº 8.666/93 e 10.520/02, vez que a demanda para a 
contratação do objeto teve sua fase interna processada na vigência do referido diploma legal e 
considerando o art. 191 da Lei nº 14.133/21(com redação dada pela Lei Complementar nº 
198/2023), bem como, se apresenta mais viável a utilização da modalidade licitatório do 
Pregão, pela forma eletrônica, pois se trata de objeto comum e se ampliará a participação de 
interessados. 
 
2.7 O critério de julgamento será por item, vez que os objetos são de natureza diversa, como 
medicamento, materiais e equipamentos  fornecidos por empresas de atividades distintas, 
mantendo-se a assim a possibilidade de um número maior de participantes. 

 
2.8 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 
no 10.520, de 2002, do Decreto no 3.555, de 2000, e do Decreto 10.024/2019. 
 
3- ESTIMATIVA DE QUANTIDADE 
3.1 A quantidade máxima e mínima estimada a serem adquiridas pelos órgãos participantes do 
certame, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, é fixada de acordo com o Anexo II.  
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3.2 A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que 
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para 
a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante 
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições 
 
4 - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
4.1. O objeto da presente licitação, deverá ser entregue, no prazo de 15(quinze) dias contados 
do envio da ordem de fornecimento, no almoxarifado da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, na Trav. dos Pariquis, nº 3142,  Bairro Areia Branca, CEP. 68.703-030, Capanema/PA, 
no horário das 08:00 às 14:00 horas, nos dias úteis. 
4.2. Uma vez solicitado o produto pela unidade requisitante e este apresentar problemas 
técnicos e/ou defeitos que impossibilitem ou dificultem seu uso, o referido produto deverá ser 
reposto pelo fornecedor no setor responsável, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
da data de solicitação, que poderá ocorrer a qualquer tempo, para atendimento de urgências;  
4.3. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas 
do produto (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pelo fabricante;  
4.4. As bulas dos produtos deverão estar descritas em português e atender ao Regulamento 
Técnico do Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA. 
  
5. DAS AMOSTRAS 
5.1. A Administração se reserva no direito de solicitar amostras dos produtos ofertados para 
avaliação técnica, à(s) empresa(s) habilitada(s) em primeiro lugar:  
5.1.1 - As amostras, quando solicitadas, deverão ser apresentadas juntamente com as bulas 
originais, que contenham a descrição detalhada em português, do medicamento ofertado e 
registro junto ao MAPA;  
5.2. A Administração se reserva o direito de solicitar formalmente ao licitante a apresentação 
de novas amostras, catálogos, bulas, prospectos, laudos analíticos e laboratoriais de qualquer 
item cotado, de qualquer empresa participante do processo, independente da ordem de 
classificação de preços, para aferir se os bens propostos atendem às especificações contidas no 
Termo de Referência;  
5.3. Quando solicitadas as amostras, os catálogos, os prospectos, os laudos analíticos e 
laboratoriais em português, deverão ser apresentados na quantidade solicitada no prazo 
máximo de 72 horas, contado do recebimento da solicitação, sob pena de desclassificação;  
5.4. As amostras, quando solicitadas, serão em caráter de doação;  
5.5. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados das análises nas amostras serão 
arquivados na Comissão de Licitação e poderão subsidiar avaliações dos medicamentos em 
processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de medicamentos;  
5.6. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do medicamento, estes poderão 
ser utilizados como instrumento para desclassificação do item. 
 
6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 
6.1. Encerrada a etapa de aceitação da sessão pública, o licitante detentor da proposta de 
menor preço, deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação, relativa à 
qualificação técnica:  
6.1.2. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal 



 

 18 

ou do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, da sede do licitante. 
6.1.3. Certificado de Estabelecimentos e Produtos registrados e/ou cadastrados pelo MAPA; 
6.1.4. O licitante deverá apresentar uma declaração de que o produto fornecido será recolhido 
e substituído, sem ônus para a Contratada, caso não esteja de acordo com os padrões de 
qualidade exigidos. 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 
7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do produto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o produto com prazo de validade inferior a 180(cento e oitenta) dias, com 

avarias ou defeitos; 

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
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10.520, de 2002, a Contratada que: 
9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
9.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
9.1.5. Cometer fraude fiscal; 
9.1.6. Não mantiver a proposta. 

 
9.2. A Contratada que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até dois anos; 

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.7. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
9.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
9.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
9.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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ANEXO A 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANT. 

MIN. 

QUANT. 

MAX. 

1 Acepromazina 0,2 % - 20 mL (Produto Veterinário) Frasco 16 20 

2 Ketamina fc 50 ml (Produto Veterinário) Frasco 24 30 

3 Glicose 50% 50mL (Produto Veterinário) Frasco 16 20 

4 Zoovit B12 10mL (Produto Veterinário) Frasco 10 15 

5 Xilazina 2% injetável (Produto Veterinário) Frasco 10 15 

6 Pentabiótico Veterinário de 1.200.000 UI –cx 25 fco Caixa 12 15 

7 Agemoxi injetável (Produto Veterinário) 100 ml Frasco 10 15 

8 Cerenia injetável 20 ml fc amp (Produto Veterinário) Frasco 4 10 

9 Bionew injetável 10 ml (Produto Veterinário) Frasco 6 10 

10 Ivermectina 50 ml (Produto Veterinário) Frasco 4 10 

11 Equipo macrogotas 100 Und. Pct 2 6 

12 Meloxican 2 % com 50 ml (Produto Veterinário) Frasco 10 15 

13 Diazepan 5mg/mL - ampola com 2 ml unid. 300 400 

14 Propofol (10MG/ML) 5 fc Frasco 4 10 

15 Midazolan 5mg/mL – cx c/ 100 amp Caixa 2 6 

16 Cloridrato de Tramadol 100 mg ampola com 2 ml unid. 100 200 

17 Morfina 10mg ampola com 1 ml cx com 100 amp unid. 200 300 

18 Fio catgut Cromado 1 c/ agulha de 3 cm com 24 Und Caixa 10 15 

19 Fio catgut Cromado 2-0 c/ agulha de 3 cm com 24 Und Caixa 12 15 

20 Fio catgut Cromado 0 c/ agulha de 3 cm com 24 Und Caixa 10 15 

21 Fio de nylon 2-0 c/ agulha de 3 cm com 24 Und Caixa 16 20 

22 Fio de nylon 0 c/ agulha de 3 cm com 24 Und Caixa 10 15 

23 Fio de nylon 3-0 c/ agulha de 3 cm com 24 Und Caixa 16 20 

24 Lâmina de bisturi nº 24 cx com 100 un Caixa 4 10 

25 Soro glicosado 0,5% - 250 ml Unid. 60 100 

26 Soro fisiológico 0,9% - 250 ml Unid. 200 300 

27 Scalp 23 Pacto 200 300 

28 Scalp 25 Pacto 200 300 

29 Cateter nº 24 Pacto 300 400 

30 Cateter nº 22 Pacto 300 400 

31 Esparadrapo impermeável 10m x 4,5 cm unid. 30 50 

32 Esparadrapo Micropore 5cm x 10m unid. 30 50 

33 
Compressa de Gaze não estéril; 8 camadas; 5 dobras; 

Tamanho 7,5x7,5cm; 11 Fios; com 500 Und. 
Pct 30 50 

34 
Doxapram (viviram) - cloridrato de doxapram 2g- 

100ml 
Frasco 30 50 

35 Atropina 1%- sulfato de Atropina 0,10g -10 ML Frasco 30 50 

36 Dexametasona - fosfato dissodico 5 mg - 10 ml Frasco 30 50 

37 Adrenalina - 1mg /ml frasco ampola Amp 30 50 



 

 21 

38 Aminofilina solução- 240 mg/10 ml Frasco 30 50 

39 
Campo operatório não estéril de 26g/Und - 4 camadas - 

45x50 cm com 50 Und 
Pct 10 15 

40 
Gorro cirúrgico com elástico descartável pct com 50 

Und 
Pct 10 15 

41 
Avental cirúrgico descartável c manga longa pct com 10 

Und 
Pct 10 15 

42 Luvas de procedimento M com 50 pares Cx 10 15 

43 Luva cirúrgica 7,5 par Und 300 500 

44 Tintura de iodo 2% lL Und 5 10 

45 Álcool 70 1L Und 10 15 

46 Água oxigenada 10 vol. 1L Und 5 10 

47 Seringas de 1 ml com 100 sem agulha Cx 2 4 

48 Seringas de 5 ml com 100 Und Cx 5 10 

49 Agulha de 25x7 cm com 100 Und Cx 20 30 

50 Tapete Higiênico 80x60 cm embalagem c/ 50 Und Pct 5 10 

EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTAL OBRIGATÓRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANT. 

MIN 

QUANT. 

MÁX 

51 

Balança para pesagem dos animais; Balança nacional com 

certificação do Inmetro, sistema de pesagem fixo. O Prato 

onde o animal piso deve ser fabricando em Inox, e 

removível para facilitar a limpeza, a plataforma da balança 

é reforçada em aço carbono, com pés niveladores 

(ajustável caso tenha desnível do piso), versátil (rápida e 

precisa). Produto Bivolt, pesa até 200 kg, com coluna com 

divisão de 50 em 50 gramas, (o leitor é fixado na coluna do 

equipamento). 

UND 1 2 

52 

Equipamentos para esterilização de materiais; A autoclave. 

Especificações: Capacidade da Câmera de 8 a 12 Litros, 

com diâmetro de 30 cm, altura de 12 cm, acompanha 

separador de envelopes com capacidade de até 13 

envelopes, ciclo silencioso com temperatura de trabalho 

entre 121º a 124º, sistema eficaz de secagem, potência de 

500W, pressão máxima de 1,5 Kgf, possui registro na 

Anvisa. 

UND 1 2 

53 

Refrigerador vertical de 120 litros, fria positiva, funcionar 

de 2°C a 8°C com temperatura controlada e homogênea 

para manutenção de imunobiológicos e medicamentos, 

com termômetro digital de máxima e mínima.  

UND 1 2 
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54 

Termômetro clínico digital – flexível: Especificações: 

Visor digital de fácil visualização, bateria de longa duração 

(inclusa e livre de mercúrio), beep sonoro que indica o 

final da medição, indicador de bateria baixa, memória para 

o último resultado, ponta (sensor) resistente à água, 

registro na Anvisa.  

UND 1 2 

55 
Oximetro de Pulso. Acompanha: 01 cabo sensor de 

oximetria de pulso, 01 cabo sensor de temperatura. 
UND 1 2 

56 

Aparelho de pressão arterial; Especificações: 5 Manguitos 

Veterinários de 1 via descartáveis, porém podem ser 

reutilizados pois não estragam no uso único com tamanhos 

diferentes: 01, 02, 03, 04 e 05, manômetro anti-choque, 

formato ergômetro, válvula de deflação rápida, regulável 

para destros e canhotos, acabamento emborrachado, bolsa 

de transporte, braçadeira em nylon, tubo e pêra infladora 

livre de látex; 

UND 1 2 

57 

Foco cirúrgico de Parede - 6 Leds; Especificações 

Técnicas: Diâmetro da Cúpula: 200mm; Intensidade 

luminosa: 1 cúpula 19mil Lux +/-5% (em comparação a 

iluminação de lâmpada comum a potência é 3x maior); 

Temperatura da cor: 3.200ºK / 4.200ºK +/- 200ºK; Leds: 6 

por cúpula; Vida útil: +/- 20mil horas; Alimentação: 110V 

automático. 

UND 1 2 

58 
Ressuscitador ambu; Especificações: Fabricado em PVC, 

com coxim inflável, válvula inferior e superior. 
UND 1 2 

59 

Colchão Térmico com Capa de PVC - 100x50 cm, forração 

interna em poliéster com proteção anti-chama, controlador 

de temperatura com 2 estágios de temperatura. 
UND 2 4 

60 
Recipientes para acondicionamento e descarte de resíduos: 

descarpack. 
UND 100 200 

61 

Mesa Mayo Epóxi com bandeja em Inox-304 Premium, 

100% em Inox, estrutura de ferro com pintura eletrostática 

de ótima qualidade, com regulagem de altura através de 

manípulo para facilitar a utilização nos procedimentos, seja 

em exames, cirurgias e processos em geral, possui 3 

rodízios sendo 1 com trava de parada e 2 sem trava de 

parada. 

UND 1 2 

62 

Calha Cirúrgica Grande em Inox-304 Premium, com 

tampo no formato em V, e triângulo removível para melhor 

acomodação do animal, suporte lateral para amarração do 

animal, possui inclinação para escoamento de líquido, 

Medidas: (CxAxL): 1,00 X 29 X 20 cm. 

UND 2 4 
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63 Máquina de tosa com Lâmina nº 50;  UND 1 2 

64 Lâminas de tosa nº 50. UND 2 10 

65 Cabo para Bisturi Nª 04 UND 5 10 

66 Pinça Anatômica 16 cm UND 5 10 

67  Pinça Dente de Rato 16 cm UND 5 10 

68 Pinça Backhaus 13 cm UND 20 60 

69 Pinça Hemostática Kelly curva 16 cm UND 15 60 

70 Pinça Hemostática Kelly reta 16 cm UND 15 60 

71 Porta Agulha Mayo Hegar 16 cm UND 2 5 

72 Par de Afastador Farabeuf Adulto UND 5 10 

73 Tesoura Cirúrgica Romba Fina Reta 15 cm UND 5 10 

74 Estojo em Inox liso 20x10x5 cm UND 5 10 

75 Gancho com Esfera nº 0 UND 2 5 

76 Gancho com Esfera nº 1 UND 2 5 

77 Gancho com Esfera nº 2 UND 2 5 

78 Gancho com Esfera nº 3 UND 2 5 

79 
Gancho de castração de uso veterinário sem esfera na 

ponta nº 18 
UND 2 5 

80 
Gancho de castração de uso veterinário sem esfera na 

ponta nº 21 
UND 5 10 

81 

Aspirador cirúrgico: Especificações: Motor: 1/30 Hp, 

Bivolt, Capacidade para 1,3 litros, Vácuo máximo: 22 

polegadas de Hg, Válvula de Segurança: contra 

transbordamento do frasco, Vazão Livre: 15 Lt/min, 

Peso: 2,3 Kg, Frequência: 60 Hz, Consumo: 122 VA 

em 127V 

UND 1 2 

82 
Balde à chute; Especificações: Com rodízios giratórios, 

capacidade de 4 litros e estrutura em aço inox. 
UND 1 2 

83 

Banqueta. Especificações: Em aço inox com assento 

quadrado e pés em aço inox. Medidas: (AxCxL): 65x30x30 

cm. 
UND 1 2 

84 Bandeja em inox 304 para instrumentos cirúrgicos.  UND 2 4 

85 

Suporte para soro. Especificações: Fabricado em 100% em 

Inox 304 Premium, Pés com ponteiras plástica, haste de 

soro com altura regulável e dois ganchos para armazenar 

frasco de soro ou medicamento, capacidade mínima:  02 

frascos e altura regulável Máxima: 1,90 cm.Medidas: (C x 

L x A) 30 x 30 x 1,90 cm. 

UND 2 4 
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86 

Kit Cilindro de oxigênio. Utilizado para oxigenoterapia, 

com carrinho para transporte e armazenamento ciilindro de 

aço de 3 Litros, com capacidade de 0,42m³ para oxigênio, 

Válvula reguladora com fluxometro, Umidificador 

completo com mangueira de 1,5 m e Conector para 

máscara veterinária, Máscara veterinária média e 

Oxigênio. 

UND 1 2 

87 

Kit sonda endotraqueal: Especificações: em PVC com 

silicone;17unidades:1 - sonda 2,0 mm e 2,5 mm (sem 

cuff); 

1 - sonda 3,0 mm; 3,5 mm; 4,0 mm; 4,5 mm; 5,0 mm; 5,5 

mm; 6,0 mm; 6,5 mm; 7,0 mm; 7,5 mm; 8,0mm; 8,5 mm; 

9,0mm; 9,5 mm (com cuff); 10,0 mm (com cuff); 

UND 1 2 
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº xxx/2023 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. xxxx/2023  
ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPANEMA- PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.149.091/0001-45, com sede na Travessa Djalma Dutra, 
nº 2506, Centro, representada legalmente pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, senhor Francisco 
Ferreira Freitas Neto, portador da cédula de identidade n° SSP-PA e CPF nº , considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº.  /2023 PMC-PE-
SRP, publicada no DOE do dia /  /2023, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, em julgamento por item, 
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, regida pela Lei Federal nº10.520/2002, e pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
MEDICAMENTOS, MATERAIS, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS PARA A UNIDADE MÓVEL 
DE ESTERILIZAÇÃO DE CÃES E GATOS (CASTRAMÓVEL) DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PARÁ, 
conforme o Anexo I do Edital de Registro de Preço n°  /2023 PMC-PE-SRP, que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas. 
 CLÁUSULA SEGUNDA  - DO PREÇO  
2.1 Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos no Anexo e neles estão inclusos todas as 
espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e 
quaisquer despesas inerentes à compra. 
2.2 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula terceira deste 
instrumento. 
2.3 A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição 
pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando- 
se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
3.1 Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 
a)Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
b)Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 
c)Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 
3.2 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a)Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as 
justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de 
fornecimento; 
b)Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 
3.3 Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA 
EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2023 
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Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
3.4  Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, como 
forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
3.5 A revisão poderá ocorrer somente após 120(cento e vinte) dias da formalização da presente ata, desde 
que a parte interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da 
proposta, que importe, diretamente, em majoração de seus encargos. 
3.5.1 Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no 
item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada 
minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
3.5.2 Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, 
cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, 
bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes 
últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto 
que a sua vigência não supera o prazo de um ano. 
3.5.3 Não será concedida a revisão quando: 
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 
c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo- se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
3.5.4 Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise 
pela Prefeitura Municipal de Capanema, e não poderá exceder o preço praticado no mercado. 
 CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
4.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
4.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor: 
a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 
b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no 
mercado;/ 
d) incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
4.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por 
caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 
Registro de Preços. 
4.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e o 
contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 
4.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, 
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, observados os critérios 
estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 
4.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de 
correspondência, com aviso de recebimento. 
4.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 
4.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, 
para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 
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 CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.1 A Contratante pagará à Contratada pelos objetos adquiridos, até o trigésimo dia útil após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo Contratante, vedada a 
antecipação. 
5.2 O pagamento far-se-á por meio de transferência bancária na conta corrente do contratado. 
5.3 Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser revisto e 
aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 
5.4 A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei nº 4.320/64 e alterações 
posteriores; 
5.5 Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação 
na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 
5.6 A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes desta Ata não produzirá efeitos quanto aos 
demais. 
5.7 A Nota Fiscal deverá vir acompanhada da Certidão de INSS, FGTS e Trabalhista sob pena de não 
recebimento. 
  CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS  
6.1 O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado do dia posterior à 
data de sua publicação no Flanelógrafo da Prefeitura Municipal. 
6.2 O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços apresentará como termo 
inicial a assinatura do contrato, e como termo final o término do contrato ou o recebimento definitivo do 
objeto contratado pela Administração, observados os limites de prazo de entrega fixados no Anexo I. 
 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem à contratação e serão especificadas ao tempo 
da ordem de emissão de fornecimento, de acordo com o Orçamento do Exercício 2023, abaixo. 
2301- Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
18.542.0024.2.128- Manutenção do programa Municipal de Castração Animal 
18.542.0021.2.125- Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
44.90.52 .00– Equipamento e Material Permanente 
33.90.30.00 – Material de Consumo 
 CLÁUSULA OITAVA - DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
8.1 O contrato constitui o instrumento de formalização da aquisição com os fornecedores, em 
conformidade com os prazos estabelecidos na Lei Federal nº. 8.666/93. 
8.2 Quando houver necessidade de aquisição do objeto contratado por algum dos órgãos participantes 
da Ata, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para assinatura de contrato no prazo de 
até 02 (dois ) dias úteis. 
8.3 A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos termos do 
art. 64, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, durante o seu 
transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 
8.4 Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a assinar o contrato ou se não dispuser de 
condições de atender integralmente à necessidade da Administração, poderão ser convocados os demais 
proponentes cadastrados que concordarem em fornecerem os produtos nas mesmas condições da 
primeira colocada, observada a ordem de classificação. 
 CLÁUSULA NONA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS.  
9.1 A entrega será feito no almoxarifado central e encaminhado a Secretaria Municipal requisitante, 
conforme guia de fornecimento enviada pelas mesmas assinada e carimbada pelo responsável. 
9.2 A CONTRATANTE encaminhará as solicitações a contratada conforme as necessidades das mesmas, 
dentro do horário de funcionamento deste, que não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 08:00 
ás 16:00 hs, mediante a apresentação de “guia de fornecimento” (Em 2 duas vias), assinadas por servidor 
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responsável e devidamente datada e autorizado pelo setor competente, e campo para introdução do 
nome e assinatura do servidor autorizado pela administração para efetuar a requisição, conforme modelo 
previamente apresentado pela contratante. 
9.3 Os outros produtos serão entregues no endereço em que se consta na ordem de fornecimento com 
entrega das 08:00h às 13:00 h. 
9.4 A Administração Contratante designará, formalmente, o servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três 
membros, na hipótese do parágrafo 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) responsável, por meio de termo 
circunstanciado que comprove a adequação do objeto aos termos deste contrato e pela atestação 
provisória e/ou definitiva dos mesmos em até 05 (cinco) dias consecutivos. 
 CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES  
10.1 Compete à Contratada: 
a)Entregar os itens contratados de acordo com as condições e prazos propostos, e fornecê- los dentro do 
período da validade; 
b)providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante; 
c)manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, 
da Lei Nº 8.666/93 e alterações; 
d)Fornecer garantia do produto, por no mínimo 30(trinta) dias, independente da garantia do fabricante 
dos produtos 
10.2 Compete à Contratante: 
a)Efetuar o pagamento do preço previsto, nos termos do instrumento de contrato; 
b)Definir o local para entrega do objeto adquiridos; 
designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, na hipótese do parágrafo 8º do art. 15 da 
Lei nº 8.666/93) responsável pelo acompanhamento e fiscalização na entrega do objeto licitado. 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de 
mora, nas seguintes condições: 
11.1.1 Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor 
total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre- se 
parcialmente executado; 
11.1.2 Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do objeto; 
11.1.3 A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as outras sanções previstas no item 11.2 deste edital e na Lei Federal nº. 8.666/93; 
11.2 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante 
contratado: 
a) Advertência;  
b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual 
reajustado não executado pelo particular; 
c)Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Municipal, Direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d)Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
e)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a Federação, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
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aplicada com base na alínea “c”. 
§ 1º. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são cumulativas entre si, mas 
poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos (alínea “b”). 
§ 2º. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a autoridade competente 
submeterá sua decisão ao Prefeito Municipal, a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a 
Administração Pública Municipal. 
§ 3º. Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pelo Prefeito Municipal, 
competirá ao órgão promotor do certame, por intermédio de sua autoridade competente, decidir sobre 
a aplicação ou não das demais modalidades sancionatórias. 
11.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 
a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar 
o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 
b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para 
aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa; 
c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto 
na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, 
em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal nº. 8666/93; 
d)O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas 
no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações 
enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 
e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do 
certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de 
recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93; 
f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da Assessoria Jurídica 
do Município. 
11.4 Os montantes relativos às multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração 
poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos 
às parcelas efetivamente executadas do contrato; 
11.5 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão 
do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada 
pela contratada; 
11.6 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 
desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 
8.666/93, no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS  
13.1 A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na Lei no 8.666/93, após 
manifestação formal da CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS  
14.1 Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do art. 
109, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
15.1 A execução do contrato será acompanhada pelo (a) Secretaria Municipal requisitante, designado 
representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar à execução 
do objeto contratado, observadas as disposições deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer 
pagamento. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
17.1. Fica eleito o foro de Capanema - PA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou 
indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual 
distribuição, para que produza seus efeitos legais. 
 

Capanema (Pa),          de  de 2023 
 
 

Prefeitura Municipal de Capanema 
CONTRATANTE 

 
 

CONTRATADA 
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ANEXO III – Minuta de Contrato 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXXXXX-2023 

DISPÕE SOBRE AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS, 
MATERAIS, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS 
PARA A UNIDADE MÓVEL DE ESTERILIZAÇÃO DE 
CÃES E GATOS (CASTRAMÓVEL) DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PARÁ, QUE ENTRE SI FAZEM 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PREFEITURA 
MUNICIPAL E A EMPRESA XXXXXXX 

Pelo presente instrumento de contrato o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº05.149.091/0001-45, com sede na Avenida Djalma 
Dutra nº 2506, centro, Capanema, Estado do Pará, neste ato legalmente representando pelo Prefeito 
Municipal, senhor Francisco Ferreira Freitas Neto, brasileiro, casado, portador do RG nº 000000 
– SSP/PA e do CPF nº 0000000000, residente e domiciliado neste Município, neste ato designado 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado à empresa xxxxxxxx, cadastrada no CNPJ sob o nº xxxxx, 
neste ato representada por quem de direito, xxxxxxx, brasileiro(a), (estado civil), (profissão), portador(a) 
RG nº xxxxxx e CPF/MF nº xxxxx, residente e domiciliado a xxxxxx, simplesmente designada CONTRATADA, 
com base na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e 
Decreto nº 7.892/2013 e alterações posteriores, nos seguintes termos: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de Pessoa Jurídica para AQUISIÇÃO 
MEDICAMENTOS, MATERAIS, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS PARA A UNIDADE MÓVEL 
DE ESTERILIZAÇÃO DE CÃES E GATOS (CASTRAMÓVEL) DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PARÁ, 
com previsão total anual conforme planilhas constantes da Ata de Registro de Preço, vinculada ao Edital 
XXXX/2023 e §1º desta cláusula, conforme as descrições e especificações acima e a proposta da 
Contratada. 
1.2 §1º. Serão adquiridos os seguintes itens: 
(...) 
§2º. O quantitativo é estimado, e somente será pago o efetivamente solicitado e entregue. 
§3º. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão eletrônico nº 
XX/2023, com seus Anexos, Ata de Registo de Preços e a Proposta da Contratada. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTOS DOS PRODUTOS  
2.1 A entrega será feita no prazo de 15 (quinze) dias contados do envio da ordem de fornecimento, no 
almoxarifado da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, na Trav. dos Pariquis, nº 3142,  Bairro Areia 
Branca, CEP. 68.703-030, Capanema/PA, no horário das 08:00 às 14:00 horas, nos dias úteis. 
2.2 Uma vez solicitado o produto pela unidade requisitante e este apresentar problemas técnicos 
e/ou defeitos que impossibilitem ou dificultem seu uso, o referido produto deverá ser reposto pelo 
fornecedor no setor responsável, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data de solicitação, 
que poderá ocorrer a qualquer tempo, para atendimento de urgências;  
2.3 O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas do 
produto (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pelo fabricante;  
2.4 As bulas dos produtos deverão estar descritas em português e atender ao Regulamento Técnico 
do Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA. 
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2.5 Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente em embalagens originais, 
contendo: procedência, marca, prazo de validade, entre outros (no que couber), e de acordo com a 
legislação em vigor, observadas as suas especificações. 
2.6 Os produtos deverão ter, na data da entrega, no mínimo 180(cento e oitenta) dias de validade 
ainda por vencer. 
2.7 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente poderá se recusar a receber o objeto contratado, caso 
esteja em desacordo com a proposta apresentada pela empresa contratada, fato este que será 
devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem que a esta caiba direito a indenização; 
2.8 A Contratada deverá fornecer os produtos de acordo com a solicitação da Contratante, através 
de  ordens de fornecimento, que deverão conter data de expedição, quantidade pretendida, local e 
prazo para entrega, preços unitário e total, carimbo e assinatura do responsável pela requisição. 
2.9 O prazo previsto para entrega deverá observar o subitem 4.2. do Termo de Referência. 
2.10 As mercadorias entregues deverão vir acompanhadas da documentação fiscal, juntamente com 
cópia da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, no horário das 08h00 às 14h00. 
2.11 Todas as despesas com transportes correrão por conta da contratada. 
2.12 A Secretaria Municipal solicitante poderá se recusar a receber o objeto contratado, caso esteja 
em desacordo com as especificações e proposta       apresentada pela empresa contratada, fato este que 
será devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem que a esta caiba direito a indenização;  
2.13 A Administração Contratante designará, formalmente, o servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 
três membros, na hipótese do parágrafo 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) responsável, por meio de 
termo circunstanciado que comprove a adequação do objeto aos termos deste contrato e pela 
atestação provisória e/ou definitiva dos mesmos em até 05 (cinco) dias consecutivos. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:  
3.1. DA CONTRATADA : 
3.1.1 Entregar o objeto deste contrato na forma e prazo acima estabelecidos, mediante apresentação 
da Notas Fiscais devidamente preenchidas, constando detalhadamente as informações necessárias, 
conforme proposta da empresa contratada; 
3.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições de consumo, em estrita observância às 
especificações deste Termo de Referência;] 
3.1.2 Assumir a responsabilidade por toda a logística de entrega; 
3.1.3 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 
3.1.4 Entregar o objeto do contrato nas condições pactuadas neste documento;] 
3.1.5 Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
Contratante na entrega do objeto; 
3.1.6 Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da execução do contrato; 
3.1.7 Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
3.1.8 Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante a 
vigência do contrato; 
3.1.9 Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência. 
3.1.10 Garantir a qualidade dos produtos e a regularidade do fornecimento 
3.2 DA CONTRATANTE: 
3.2.1 Emitir Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 
3.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa contratada, de acordo 
como os termos deste documento; 
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3.2.3 Reservar local apropriado para o recebimento do objeto deste documento; 
3.2.4 Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto no horário previsto neste documento; 
3.2.5 Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste documento; 
3.2.6 Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da Contratante para 
entrega do objeto deste Termo de Referência, desde que uniformizados e identificados com crachá; 
3.2.7 Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 
3.2.8 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
3.2.9 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de representante 
especialmente designado; 
3.2.10 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares contratuais. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
4.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração. 
§1º. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito 
pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
§2º: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO  
5.1. O preço dos produtos é o constante da Ata de Registro de Preço, vinculado ao Edital nº xxx/2023, cujo 
valor mensal a ser pago será obtido através da soma dos produtos efetivamente requisitados e recebidos 
pela Secretaria Municipal de xxxxxx 
5.2 O valor estimado do presente contrato é R$ xxxxxxxxx. 

 
6.1 Com vistas à manutenção do equilíbrio - financeiro do contrato, poderá ser promovida revisão 
do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido estejam acompanhadas de 
comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos 
do contrato, nos termos do disposto no artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei Nº 8.666/93, nas 
condições a seguir: 
6.1.1 O contrato somente será reajustado para fins de atualização monetária a pedido do 
Contratado, após 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias da contratação. O índice inflacionário 
utilizado deve ser oficial ou que reflitam a variação dos custos, e deve ser diretamente relacionado 
ao objeto do contrato (Lei 8.666/93 c/c Lei 10.192/2001); 
6.1.2 A repactuação de preços, quando solicitada pelo Contratado, deverá acompanhar Planilha 
de Custo e formação de Preços, bem como documentos comprobatórios do aumento dos custos 
do contrato e será analisada pelo setor de Licitações e contratos para posterior decisão de 
deferimento ou não; 
6.1.3 A repactuação deverá ser precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO , DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO  
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da redução dos custos, de acordo com a vigente planilha de composição de custos e formação de 
preços, devendo ser observada a adequação dos preços de mercado. 
6.1.4 As solicitações descritas acima deverão ser encaminhadas ao Setor de Licitação, 
devidamente protocolado. 
6.1.5  Em caso de realinhamento, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos 
referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, 
comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
6.1.6 Dentre os fatos ensejadores da realinhamento, não se incluem aqueles eventos dotados de 
previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 
formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 
inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade que não 
será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supera o prazo de um ano. 
6.1.7 Não será concedido realinhamento quando: 
a)Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
b)O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 
c)Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
d)A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. Em todo o caso, o realinhamento será efetuado 
por meio de aditamento contratual, precedida de análise pela Prefeitura Municipal de Capanema, e não 
poderá exceder o preço praticado no mercado. 
 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
7.1. A Contratante pagará à Contratada pelos produtos; adquiridos, até o trigésimo dia útil após a 
apresentação, junto a Secretaria Municipal de Finanças, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, 
devidamente aceita pelo Contratante, vedada a antecipação. 
§1º. O pagamento far-se-á por meio de transferência bancária na conta corrente da contratada. 
§2º. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser revisto 
e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 
§3º. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei nº 4.320/64 e alterações 
posteriores; 
§4º. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação 
na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 
§5º. A Nota Fiscal deverá vir acompanhada da Certidão de INSS, FGTS e Trabalhista, sob pena de não 
recebimento. 
 CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA  
8.1. O contrato vigorará a partir da data de assinatura por um período de 12(doze) meses, podendo ser 
prorrogado caso ocorra necessidade e interesse público. 
 CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1. A despesa decorrente da contratação do objeto deste contrato correrá por conta dos recursos 
consignados à CONTRATANTE no Orçamento Municipal, para Exercício de 2023: 
2301- Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
18.542.0024.2.128- Manutenção do programa Municipal de Castração Animal 
18.542.0021.2.125- Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
44.90.52 .00– Equipamento e Material Permanente 
33.90.30.00 – Material de Consumo 
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Parágrafo Único – DA NOTA DE EMPENHO: Será emitida Nota de Empenho Estimativo à conta da dotação 
orçamentária específica para atender às despesas inerentes à execução deste Contrato, durante o 
Exercício corrente. 
 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. No caso de atraso ou inexecução do objeto do presente contrato serão aplicadas a Contratada 
sanções administrativas. 
I - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa 
de mora. 
§1º. Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor 
total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se 
parcialmente executado; 
§2º.Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do objeto; 
§3º. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as outras sanções previstas no edital nº xxx/2023 e na Lei Federal nº. 8.666/93; 
II - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante 
contratado: 
a)Advertência; 
b)Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual 
reajustado não executado pelo particular; 
c)Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Municipal, Direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d)Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
e)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a 
Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea “c”. 
§ 1º. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são cumulativas entre si, mas 
poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos (alínea “b”). 
§ 2º. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a autoridade competente 
submeterá sua decisão ao Secretário Municipal, a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a 
Administração Pública Municipal. 
§ 3º. Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pela Secretaria Municipal, 
competirá ao órgão promotor do certame, por intermédio de sua autoridade competente, decidir sobre 
a aplicação ou não das demais modalidades sancionatórias. 
III– As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 
a)Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar 
o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 
b)A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para 
aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
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defesa; 
c)O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto 
na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, 
em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal nº. 8666/93; 
d)O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas 
no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações 
enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 
e)Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor 
do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito 
de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93; 
f)O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da Procuradoria 
Geral do Município. 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO  
11.1. A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei 
nº 8.666/93, no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA PUBLICAÇÃO  
12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais 
termos aditivos em Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO FORO  
13.1. Fica eleito o foro de Capanema - PA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou 
indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para 
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 
Capanema- Pa, 00 de xxxx de 2023 
 
Francisco Ferreira Freitas Neto 
Prefeito Municipal de Capanema 
 

 
 

CONTRATADA
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ANEXO IV - Planilha de Quantitativo e Valores 
 
 
 
 
 
 

MAPA COMPARATIVO - MEDICAMENTOS -MATERIAL TÉCNICO E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES (CASTRAMOVEL). 

EMPRESAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANT. 

MIN. 

QUANT. 

MAX. 

PARAMED DIST. 

DE 

MEDICAMENTOS 

LTDA. 

F CARDOSO 

& CIA LTDA 

R.C 

ZAGALLO 

MARQUES 

& CIA 

LTDA. 

D M C 

MESSIAS 

EIRELI-EPP. 

CNPJ:17.992.

985/0001-81 

TURVOMED 

DISTRIBUID

ORA E 

SERVICOS 

LTDA 

BIOFAR 

HOSPITALAR 

LTDA CNPJ: 

19.056.683/0001-27 

PREÇO 

MÉDIO POR 

ITEM 

PREÇO MÉDIO 

TOTAL 

1 
Acepromazina 0,2 % - 20 mL 

(Produto Veterinário) 
Frasco 16 20 R$21,88 R$62,30       R$22,60 R$35,59 R$711,80 

2 
Ketamina fc 50 ml (Produto 

Veterinário) 
Frasco 24 30 R$728,00 R$795,00       R$753,48 R$758,83 R$22.764,80 

3 
Glicose 50% 50mL (Produto 

Veterinário) 
Frasco 16 20 R$9,98 R$13,55     R$16,32 R$10,33 R$12,55 R$250,90 

4 
Zoovit B12 10mL (Produto 

Veterinário) 
Frasco 10 15 R$48,97 R$55,80       R$50,68 R$51,82 R$777,25 

5 
Xilazina 2% injetável (Produto 

Veterinário) 
Frasco 10 15 R$61,60 R$65,00       R$63,76 R$63,45 R$951,80 

6 
Pentabiótico Veterinário de 

1.200.000 UI –cx 25 fco 
Caixa 12 15 R$168,00 R$174,30       R$173,88 R$172,06 R$2.580,90 

7 
Agemoxi injetável (Produto 

Veterinário) 100 ml 
Frasco 10 15 R$420,00 R$526,80       R$434,70 R$460,50 R$6.907,50 

8 
Cerenia injetável 20 ml fc amp 

(Produto Veterinário) 
Frasco 4 10 R$470,40 R$469,50       R$486,86 R$475,59 R$4.755,87 
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9 
Bionew injetável 10 ml 

(Produto Veterinário) 
Frasco 6 10 R$420,75 R$450,00       R$598,00 R$489,58 R$4.895,83 

10 
Ivermectina 50 ml (Produto 

Veterinário) 
Frasco 4 10 R$75,35 R$82,25       R$77,99 R$78,53 R$785,30 

11 Equipo macrogotas 100 Und. Pct 2 6 R$156,50 R$166,00 R$110,00 R$60,14   R$3,50 R$123,16 R$738,96 

12 
Meloxican 2 % com 50 ml 

(Produto Veterinário) 
Frasco 10 15 R$245,55 R$243,66       R$254,14 R$247,78 R$3.716,75 

13 
Diazepan 5mg/mL - ampola 

com 2 ml 
unid. 300 400 R$4,06 R$4,00 R$1,25 R$1,86   R$4,20 R$3,07 R$1.229,60 

14 Propofol (10MG/ML) 5 fc Frasco 4 10 R$27,44 R$25,00 R$12,54 R$23,00   R$28,40 R$23,28 R$232,76 

15 
Midazolan 5mg/mL – cx c/ 100 

amp 
Caixa 2 6 R$630,00 R$595,00 R$445,00 R$885,50   R$598,00 R$630,70 R$3.784,20 

16 
Cloridrato de Tramadol 100 mg 

ampola com 2 ml 
unid. 100 200 R$8,25 R$12,00 R$3,10 R$5,98   R$8,54 R$7,57 R$1.514,80 

17 
Morfina 10mg ampola com 1 ml 

cx com 100 amp 
unid. 200 300 R$15,06 R$13,45 R$3,98 R$5,41   R$15,59 R$10,70 R$3.209,40 

18 
Fio catgut Cromado 1 c/ agulha 

de 3 cm com 24 Und 
Caixa 10 15 R$274,40 R$280,00 R$142,00     R$284,00 R$245,10 R$3.676,50 

19 
Fio catgut Cromado 2-0 c/ 

agulha de 3 cm com 24 Und 
Caixa 12 15 R$274,40 R$280,00 R$142,00 R$242,88   R$284,00 R$244,66 R$3.669,84 

20 
Fio catgut Cromado 0 c/ agulha 

de 3 cm com 24 Und 
Caixa 10 15 R$274,40 R$280,00 R$142,00     R$284,00 R$245,10 R$3.676,50 

21 
Fio de nylon 2-0 c/ agulha de 3 

cm com 24 Und 
Caixa 16 20 R$126,00 R$138,50 R$59,00 R$85,01   R$130,41 R$107,78 R$2.155,68 

22 
Fio de nylon 0 c/ agulha de 3 

cm com 24 Und 
Caixa 10 15 R$126,00 R$138,50 R$59,00 R$99,36   R$130,41 R$110,65 R$1.659,81 
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23 
Fio de nylon 3-0 c/ agulha de 3 

cm com 24 Und 
Caixa 16 20 R$126,00 R$138,50 R$59,00     R$130,41 R$113,48 R$2.269,55 

24 
Lâmina de bisturi nº 24 cx com 

100 un 
Caixa 4 10 R$70,00 R$68,35 R$39,00 R$65,55   R$72,45 R$63,07 R$630,70 

25 Soro glicosado 0,5% - 250 ml Unid. 60 100 R$12,60 R$10,00 R$6,50 R$15,50   R$13,04 R$11,53 R$1.152,80 

26 Soro fisiológico 0,9% - 250 ml Unid. 200 300 R$12,60 R$10,00 R$6,45 R$15,31   R$13,04 R$11,48 R$3.444,00 

27 Scalp 23 Pct. 200 300 R$54,18 R$53,72 R$33,00 R$71,30   R$56,08 R$53,66 R$16.096,80 

28 Scalp 25 Pct. 200 300 R$54,18 R$53,72 R$33,00     R$56,08 R$49,25 R$14.773,50 

29 Cateter nº 24 Pct. 300 400 R$150,50 R$162,04 R$124,00 R$163,30   R$155,77 R$151,12 R$60.448,80 

30 Cateter nº 22 Pct. 300 400 R$150,50 R$162,04 R$112,00 R$1,83   R$155,77 R$145,08 R$58.031,00 

31 
Esparadrapo impermeável 10m 

x 4,5 cm 
unid. 30 50 R$23,80 R$20,85 R$12,75 R$24,82   R$24,63 R$21,37 R$1.068,50 

32 
Esparadrapo Micropore 5cm x 

10m 
unid. 30 50 R$9,66 R$12,54       R$10,00 R$10,73 R$536,67 

33 

Compressa de Gaze não estéril; 

8 camadas; 5 dobras; Tamanho 

7,5x7,5cm; 11 Fios; com 500 

Und. 

Pct 30 50 R$81,20 R$85,00 R$24,30 R$57,73   R$84,00 R$66,45 R$3.322,30 

34 
Doxapram (viviram) - cloridrato 

de doxapram 2g- 100ml 
Frasco 30 50 R$1.533,90 R$1.650,00   R$5,08   R$1.580,00 R$1.587,97 R$79.398,50 

35 
Atropina 1%- sulfato de 

Atropina 0,10g -10 ML 
Frasco 30 50 R$78,80 R$85,00 R$2,12 R$3,29 R$10,66 R$81,56 R$81,79 R$4.089,33 

36 
Dexametasona - fosfato 

dissodico 5 mg - 10 ml 
Frasco 30 50 R$75,09 R$75,00   R$14,81 R$9,47 R$77,70 R$50,41 R$2.520,70 

37 
Adrenalina - 1mg /ml frasco 

ampola 
Amp 30 50 R$3,50 R$3,50 R$1,65     R$3,60 R$3,06 R$153,13 

38 
Aminofilina solução- 240 

mg/10 ml 
Frasco 30 50 R$34,58 R$28,55 R$7,25     R$35,80 R$32,98 R$1.648,83 
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39 

Campo operatório não estéril de 

26g/Und - 4 camadas - 45x50 

cm com 50 Und 
Pct 10 15 R$126,00 R$110,85 R$73,00 R$145,48   R$130,40 R$117,15 R$1.757,19 

40 
Gorro cirúrgico com elástico 

descartável pct com 50 Und 
Pct 10 15 R$27,05 R$18,00 R$13,20 R$21,64   R$28,00 R$21,58 R$323,67 

41 
Avental cirúrgico descartável c 

manga longa pct com 10 Und 
Pct 10 15 R$38,65 R$42,00 R$23,00 R$39,47   R$40,00 R$36,62 R$549,36 

42 
Luvas de procedimento M com 

50 pares 
Cx 10 15 R$58,65 R$58,00 R$23,00 R$34,50   R$60,70 R$46,97 R$704,55 

43 Luva cirúrgica 7,5 par Und 300 500 R$3,25 R$3,30 R$1,75 R$3,89   R$4,00 R$3,24 R$1.619,00 

44 Tintura de iodo 2% lL Und 5 10 R$253,30 R$270,00   R$342,24   R$262,00 R$281,89 R$2.818,85 

45 Álcool 70 1L Und 10 15 R$16,80 R$16,00 R$8,98 R$14,61   R$17,00 R$14,68 R$220,17 

46 Água oxigenada 10 vol. 1L Und 5 10 R$18,86 R$18,00   R$16,33   R$19,50 R$18,17 R$181,73 

47 
Seringas de 1 ml com 100 sem 

agulha 
Cx 2 4 R$45,08 R$175,00 R$25,00 R$74,18   R$46,66 R$47,73 R$190,92 

48 Seringas de 5 ml com 100 Und Cx 5 10 R$44,80 R$205,00 R$22,00 R$41,40   R$46,40 R$38,65 R$386,50 

49 
Agulha de 25x7 cm com 100 

Und 
Cx 20 30 R$19,18 R$19,00 R$12,00 R$17,76   R$19,85 R$17,56 R$526,74 

50 
Tapete Higiênico 80x60 cm 

embalagem c/ 50 Und 
Pct 5 10 R$165,00 R$165,00       R$170,00 R$166,67 R$1.666,67 

          TOTAL R$335.180,32 

 

ANEXO II – B: EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTAL OBRIGATÓRIOS 

          EMPRESA INTERNET     

UND DESCRIÇÃO UND 
QUANT. 

MIN 

QUANT. 

MÁX 

EVOLUÇÃOVET 

EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.196/

0001-38 

PARAMED 

DIST.DE MED. 

LTDA 

CNPJ:16.647.278/00

01-95 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 

CENTRO FARMA/ 

CNPJ: 

17.992.985/0001-81 

ESSENCIAL DIST. 

E REP.LTDA/ 

CNPJ: 

40.616.338/0001-97 

PREVTECH 

EQUIPAMENTO

S E MÓVEIS 

LTDA / CNPJ: 

33.045.555/0001-09 

PREÇO MÉDIO 

POR ITEM  

PREÇO TOTAL 

MÉDIA 
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51 

Balança para pesagem dos animais; 

Balança nacional com certificação do 

Inmetro, sistema de pesagem fixo. O 

Prato onde o animal piso deve ser 

fabricando em Inox, e removível para 

facilitar a limpeza, a plataforma da 

balança é reforçada em aço carbono, 

com pés niveladores (ajustável caso 

tenha desnível do piso), versátil 

(rápida e precisa). Produto Bivolt, 

pesa até 200 kg, com coluna com 

divisão de 50 em 50 gramas, (o leitor 

é fixado na coluna do equipamento). 

UND 1 2 R$2.995,00 R$3.028,15 R$5.059,00 R$3.500,00 R$2.999,58 R$3.516,35 R$7.032,70 

52 

Equipamentos para esterilização de 

materiais; A autoclave. 

Especificações: Capacidade da 

Câmera de 8 a 12 Litros, com 

diâmetro de 30 cm, altura de 12 cm, 

acompanha separador de envelopes 

com capacidade de até 13 envelopes, 

ciclo silencioso com temperatura de 

trabalho entre 121º a 124º, sistema 

eficaz de secagem, potência de 

500W, pressão máxima de 1,5 Kgf, 

possui registro na Anvisa. 

UND 1 2 

EVOLUÇÃOVET 

EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.196/0

001-38 

PARAMED 

DIST.DE MED. 

LTDA 

CNPJ:16.647.278/00

01-95 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 

CENTRO FARMA/ 

CNPJ: 

17.992.985/0001-81 

ESSENCIAL DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 

40.616.338/0001-97 

PREVTECH 

EQUIPAMENTOS 

E MÓVEIS LTDA / 

CNPJ: 

33.045.555/0001-09 

    

          R$4.500,00 R$8.487,50 R$10.559,08   R$1.799,58 R$4.929,03 R$9.858,06 
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53 

Refrigerador vertical de 120 litros, 

fria positiva, funcionar de 2°C a 8°C 

com temperatura controlada e 

homogênea para manutenção de 

imunobiológicos e medicamentos, 

com termômetro digital de máxima e 

mínima.  

UND 1 2 

ELBER IND. DE 

REFRIG. LTDA. 

CNPJ: 

81.618.753/0001

-67 

PARAMED 

DIST.DE MED. 

LTDA 

CNPJ:16.647.278/

0001-95 

Comprador: Fundo 
Municipal de 

Saúde de 

Mamanguape/Ident
.006/2023/Data da 

Lic.:10/05/2023 

UASG: 982573 - 

PREFEITURA 

MUNINCIPAL DE 

SAO LOURENÇO 

DA 

MATA/Identificação 

da Compra: 

00033/2022/Data do 

Resultado: 

14/04/2023/Forn. 

BIOQUALI EQUIP. 

CIENTIFICOS E 

ASSIST. TECNICA 

LTDA 

      

          R$8.350,00 R$19.460,00 R$10.599,00 R$12.000,00   R$12.602,25 R$25.204,50 

54 

Termômetro clínico digital – 

flexível: Especificações: Visor digital 

de fácil visualização, bateria de longa 

duração (inclusa e livre de mercúrio), 

beep sonoro que indica o final da 

medição, indicador de bateria baixa, 

memória para o último resultado, 

ponta (sensor) resistente à água, 

registro na Anvisa.  

UND 1 2 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19
6/0001-38 

PARAMED 

DIST.DE MED. 

LTDA 
CNPJ:16.647.278/

0001-95 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 

CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 
17.992.985/0001-

81 

ESSENCIAL 

DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 
40.616.338/0001-

97 

PREVTECH 

EQUIPAMENT

OS E MÓVEIS 

LTDA / CNPJ: 
33.045.555/0001-

09 

    

          R$45,00 R$52,00 R$65,08 R$33,00 R$59,58 R$50,93 R$101,86 

55 

Oximetro de Pulso. Acompanha: 01 

cabo sensor de oximetria de pulso, 01 

cabo sensor de temperatura. 

UND 1 2 

EVOLUÇÃOVE
T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19

6/0001-38 

PARAMED 

DIST.DE MED. 

LTDA 
CNPJ:16.647.278/

0001-95 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 
CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 

17.992.985/0001-

81 

ESSENCIAL 

DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 
40.616.338/0001-

97 

ELERA 

MEDICAL 

CNPJ: 
33.742.700/0001-

00 

    

          R$1.995,00 R$336,40 R$3.521,72 R$1.490,00 R$659,90 R$1.120,33 R$2.240,66 

56 

Aparelho de pressão arterial; 

Especificações: 5 Manguitos 

Veterinários de 1 via descartáveis, 

porém podem ser reutilizados pois 

não estragam no uso único com 

UND 1 2 

EVOLUÇÃOVE
T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19

6/0001-38 

PARAMED 

DIST.DE MED. 

LTDA 
CNPJ:16.647.278/

0001-95 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 
CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 

17.992.985/0001-
81 

ESSENCIAL 

DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 
40.616.338/0001-

97 

ORIGINAL 
COM. DE 

PROD. 

VETERINÁRIO
S LTDA. CNPJ: 

38.471.966/0001-

80. 
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tamanhos diferentes: 01, 02, 03, 04 e 

05, manômetro anti-choque, formato 

ergômetro, válvula de deflação 

rápida, regulável para destros e 

canhotos, acabamento emborrachado, 

bolsa de transporte, braçadeira em 

nylon, tubo e pêra infladora livre de 

látex; 

          R$550,00 R$1.248,95 R$1.099,08 R$1.999,00 R$669,00 R$1.113,21 R$2.226,42 

57 

Foco cirúrgico de Parede - 6 Leds; 

Especificações Técnicas: Diâmetro 

da Cúpula: 200mm; Intensidade 

luminosa: 1 cúpula 19mil Lux +/-5% 

(em comparação a iluminação de 

lâmpada comum a potência é 3x 

maior); Temperatura da cor: 3.200ºK 

/ 4.200ºK +/- 200ºK; Leds: 6 por 

cúpula; Vida útil: +/- 20mil horas; 

Alimentação: 110V automático. 

UND 1 2 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19
6/0001-38 

PARAMED 

DIST.DE MED. 

LTDA 

CNPJ:16.647.278/

0001-95 

D M C MESSIAS 
EIRELI-EPP/ 

CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 
17.992.985/0001-

81 

ESSENCIAL 

DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 

40.616.338/0001-

97 

PREVTECH 

EQUIPAMEN

TOS E 

MÓVEIS 

LTDA / CNPJ: 

33.045.555/000

1-09 

    

          R$4.200,00 R$7.750,00 R$6.282,50 R$2.200,00 R$2.855,68 R$4.657,64 R$9.315,28 

58 

Ressuscitador ambu; Especificações: 

Fabricado em PVC, com coxim 

inflável, válvula inferior e superior. 
UND 1 2 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19

6/0001-38 

PARAMED 
DIST.DE MED. 

LTDA 

CNPJ:16.647.278/
0001-95 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 

CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 

17.992.985/0001-

81 

ESSENCIAL 
DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 

40.616.338/0001-
97 

PREVTECH 

EQUIPAME

NTOS E 

MÓVEIS 

LTDA / 

CNPJ: 

33.045.555/0

001-09 

    

          R$195,00 R$576,45 R$395,08 R$180,00 R$166,58 R$302,62 R$605,24 



 

 44 

59 

Colchão Térmico com Capa de PVC 

- 100x50 cm, forração interna em 

poliéster com proteção anti-chama, 

controlador de temperatura com 2 

estágios de temperatura. 

UND 2 4 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 
CNPJ:32.830.19

6/0001-38. 

PARAMED 
DIST.DE MED. 

LTDA 

CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 

CENTRO 
FARMA/ CNPJ: 

17.992.985/0001-

81 

ESSENCIAL 
DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 

40.616.338/0001-

97. 

PREVTECH 

EQUIPAMENT

OS E MÓVEIS 
LTDA / CNPJ: 

33.045.555/0001-

09 

    

          R$450,00 R$1.248,92 R$1.099,08 R$440,00 R$299,58 R$707,52 R$2.830,08 

60 
Recipientes para acondicionamento e 

descarte de resíduos: descarpack. 
UND 100 200 

EVOLUÇÃOVE
T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19

6/0001-38. 

PARAMED 

DIST.DE MED. 

LTDA 
CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 
CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 

17.992.985/0001-
81 

ESSENCIAL 

DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 
40.616.338/0001-

97. 

PREVTECH 

EQUIPAMENT
OS E MÓVEIS 

LTDA / CNPJ: 

33.045.555/0001-
09 

    

          R$10,00 R$15,98 R$27,68   R$9,58 R$15,81 R$3.162,00 

61 

Mesa Mayo Epóxi com bandeja em 

Inox-304 Premium, 100% em Inox, 

estrutura de ferro com pintura 

eletrostática de ótima qualidade, com 

regulagem de altura através de 

manípulo para facilitar a utilização 

nos procedimentos, seja em exames, 

cirurgias e processos em geral, 

possui 3 rodízios sendo 1 com trava 

de parada e 2 sem trava de parada. 

UND 1 2 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19
6/0001-38. 

PARAMED 

DIST.DE MED. 
LTDA 

CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 
EIRELI-EPP/ 

CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 
17.992.985/0001-

81 

ESSENCIAL 

DIST. E 
REP.LTDA/ CNPJ: 

40.616.338/0001-

97. 

PREVTECH 
EQUIPAMENT

OS E MÓVEIS 

LTDA / CNPJ: 
33.045.555/0001-

09 

    

          R$500,00 R$787,20 R$910,10 R$490,00 R$413,68 R$620,20 R$1.240,40 

62 

Calha Cirúrgica Grande em Inox-304 

Premium, com tampo no formato em 

V, e triângulo removível para melhor 

acomodação do animal, suporte 

lateral para amarração do animal, 

possui inclinação para escoamento de 

líquido, Medidas: (CxAxL): 1,00 X 

UND 2 4 

EVOLUÇÃOVE
T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19

6/0001-38. 

PARAMED 
DIST.DE MED. 

LTDA 
CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 
CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 

17.992.985/0001-
81 

ESSENCIAL 
DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 
40.616.338/0001-

97. 

PREVTECH 

EQUIPAMENT
OS E MÓVEIS 

LTDA / CNPJ: 

33.045.555/0001-
09 
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29 X 20 cm. 

          R$550,00 R$2.174,82 R$1.024,28 R$470,00 R$465,58 R$936,94 R$3.747,76 

63 Máquina de tosa com Lâmina nº 50;  UND 1 2 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19
6/0001-38. 

PARAMED 

DIST.DE MED. 
LTDA 

CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 
EIRELI-EPP/ 

CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 
17.992.985/0001-

81 

  

PREVTECH 
EQUIPAMENT

OS E MÓVEIS 

LTDA / CNPJ: 
33.045.555/0001-

09 

    

          R$2.100,00 R$6.995,00 R$5.279,08   R$2.399,58 R$4.193,42 R$8.386,40 

64 Lâminas de tosa nº 50. UND 2 10 

EVOLUÇÃOVE
T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19

6/0001-38. 

PARAMED 

DIST.DE MED. 

LTDA 
CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 
CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 

17.992.985/0001-
81 

ESSENCIAL 

DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 
40.616.338/0001-

97. 

JCS Brasil 

Eletrodomésticos 

Ltda. ® 2023 – 

Todos os Direitos 

Reservados. CNPJ: 

03.106.170/0002-24 

    

          R$350,00 R$997,50 R$879,08 R$330,00 R$279,90 R$567,30 R$5.673,00 

65 Cabo para Bisturi Nª 04 UND 5 10 

EVOLUÇÃOVE
T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19

6/0001-38. 

PARAMED 

DIST.DE MED. 

LTDA 
CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 
CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 

17.992.985/0001-

81 

ESSENCIAL 

DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 
40.616.338/0001-

97. 

Cirúrgica 

Passos CNPJ: 

23.490.938/0

001-32 

    

          R$25,00 R$18,30 R$43,08 R$25,00 R$18,37 R$25,95 R$259,50 

66 Pinça Anatômica 16 cm UND 5 10 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 
CNPJ:32.830.19

6/0001-38. 

PARAMED 
DIST.DE MED. 

LTDA 

CNPJ:16.647.278/
0001-95. 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 

CENTRO 
FARMA/ CNPJ: 

17.992.985/0001-

81 

ESSENCIAL 
DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 

40.616.338/0001-
97. 

PREVTECH 

EQUIPAMENT

OS E MÓVEIS 
LTDA / CNPJ: 

33.045.555/0001-

09 

    

          R$29,00 R$34,65 R$58,48 R$33,00 R$26,58 R$36,34 R$363,40 
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67  Pinça Dente de Rato 16 cm UND 5 10 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 
CNPJ:32.830.19

6/0001-38. 

PARAMED 
DIST.DE MED. 

LTDA 

CNPJ:16.647.278/
0001-95. 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 

CENTRO 
FARMA/ CNPJ: 

17.992.985/0001-

81 

ESSENCIAL 
DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 

40.616.338/0001-
97. 

PREVTECH 

EQUIPAMENT

OS E MÓVEIS 
LTDA / CNPJ: 

33.045.555/0001-

09 

    

          R$29,00 R$41,85 R$66,53 R$33,00 R$27,58 R$39,59 R$395,90 

68 Pinça Backhaus 13 cm UND 20 60 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19
6/0001-38. 

PARAMED 

DIST.DE MED. 
LTDA 

CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 
EIRELI-EPP/ 

CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 
17.992.985/0001-

81 

ESSENCIAL 

DIST. E 
REP.LTDA/ CNPJ: 

40.616.338/0001-

97. 

PREVTECH 
EQUIPAMENT

OS E MÓVEIS 

LTDA / CNPJ: 
33.045.555/0001-

09 

    

          R$55,00 R$73,15 R$117,88 R$59,00 R$53,58 R$71,72 R$4.303,20 

69 Pinça Hemostática Kelly curva 16 cm UND 15 60 

EVOLUÇÃOVE
T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19

6/0001-38. 

PARAMED 

DIST.DE MED. 

LTDA 

CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 
CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 

17.992.985/0001-
81 

ESSENCIAL 

DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 

40.616.338/0001-

97. 

PREVTECH 

EQUIPAMENT
OS E MÓVEIS 

LTDA / CNPJ: 

33.045.555/0001-
09 

    

          R$59,00 R$93,65 R$128,88 R$65,00 R$58,58 R$81,02 R$4.861,20 

70 
Pinça Hemostática Kelly reta 16 

cm 
UND 15 60 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 
CNPJ:32.830.19

6/0001-38. 

PARAMED 
DIST.DE MED. 

LTDA 

CNPJ:16.647.278/
0001-95. 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 

CENTRO 
FARMA/ CNPJ: 

17.992.985/0001-

81 

ESSENCIAL 
DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 

40.616.338/0001-
97. 

PREVTECH 

EQUIPAMENT

OS E MÓVEIS 
LTDA / CNPJ: 

33.045.555/0001-

09 

    

          R$59,00 R$93,65 R$128,88 R$65,00 R$58,58 R$81,02 R$4.861,20 

71 Porta Agulha Mayo Hegar 16 cm UND 2 5 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19
6/0001-38. 

PARAMED 

DIST.DE MED. 
LTDA 

CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 

CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 
17.992.985/0001-

81 

ESSENCIAL 

DIST. E 
REP.LTDA/ CNPJ: 

40.616.338/0001-

97. 

PREVTECH 

EQUIPAMENT

OS E MÓVEIS 

LTDA / CNPJ: 
33.045.555/0001-

09 

    

          R$55,00 R$91,38 R$131,30 R$65,00 R$59,58 R$80,45 R$402,25 
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72 Par de Afastador Farabeuf Adulto UND 5 10 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 
CNPJ:32.830.19

6/0001-38. 

PARAMED 
DIST.DE MED. 

LTDA 

CNPJ:16.647.278/
0001-95. 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 

CENTRO 
FARMA/ CNPJ: 

17.992.985/0001-

81 

ESSENCIAL 
DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 

40.616.338/0001-
97. 

PREVTECH 

EQUIPAMENT

OS E MÓVEIS 
LTDA / CNPJ: 

33.045.555/0001-

09 

    

          R$35,00 R$32,50 R$60,68 R$33,00 R$27,58 R$37,75 R$377,50 

73 
Tesoura Cirúrgica Romba Fina 

Reta 15 cm 
UND 5 10 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19
6/0001-38. 

PARAMED 

DIST.DE MED. 
LTDA 

CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 
EIRELI-EPP/ 

CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 
17.992.985/0001-

81 

ESSENCIAL 

DIST. E 
REP.LTDA/ CNPJ: 

40.616.338/0001-

97. 

PREVTECH 
EQUIPAMENT

OS E MÓVEIS 

LTDA / CNPJ: 
33.045.555/0001-

09 

    

          R$45,00 R$153,25 R$93,68 R$47,00 R$42,58 R$76,30 R$763,00 

74 Estojo em Inox liso 20x10x5 cm UND 5 10 

EVOLUÇÃOVE
T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19

6/0001-38. 

PARAMED 

DIST.DE MED. 

LTDA 

CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 
CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 

17.992.985/0001-
81 

ESSENCIAL 

DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 

40.616.338/0001-

97. 

PREVTECH 

EQUIPAMENT
OS E MÓVEIS 

LTDA / CNPJ: 

33.045.555/0001-
09 

    

          R$145,00 R$230,30 R$307,08 R$159,00 R$139,58 R$196,19 R$1.961,90 

75 Gancho com Esfera nº 0 UND 2 5 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 
CNPJ:32.830.19

6/0001-38. 

PARAMED 
DIST.DE MED. 

LTDA 

CNPJ:16.647.278/
0001-95. 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 

CENTRO 
FARMA/ CNPJ: 

17.992.985/0001-

81 

  

PREVTECH 

EQUIPAMENT

OS E MÓVEIS 
LTDA / CNPJ: 

33.045.555/0001-

09 

    

          R$69,00 R$131,45 R$93,68   R$42,58 R$84,18 R$420,90 

76 Gancho com Esfera nº 1 UND 2 5 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19
6/0001-38. 

PARAMED 

DIST.DE MED. 
LTDA 

CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 
EIRELI-EPP/ 

CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 
17.992.985/0001-

81 

  

PREVTECH 
EQUIPAMENT

OS E MÓVEIS 

LTDA / CNPJ: 
33.045.555/0001-

09 

    

          R$69,00 R$131,45 R$115,68   R$52,58 R$92,18 R$460,90 



 

 48 

77 Gancho com Esfera nº 2 UND 2 5 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19
6/0001-38. 

PARAMED 

DIST.DE MED. 
LTDA 

CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 
EIRELI-EPP/ 

CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 
17.992.985/0001-

81 

  

PREVTECH 
EQUIPAMENT

OS E MÓVEIS 

LTDA / CNPJ: 
33.045.555/0001-

09 

    

          R$69,00 R$131,45 R$115,68   R$58,58 R$93,68 R$468,40 

78 Gancho com Esfera nº 3 UND 2 5 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 
CNPJ:32.830.19

6/0001-38. 

PARAMED 
DIST.DE MED. 

LTDA 

CNPJ:16.647.278/
0001-95. 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 

CENTRO 
FARMA/ CNPJ: 

17.992.985/0001-

81 

  

PREVTECH 

EQUIPAMENT

OS E MÓVEIS 
LTDA / CNPJ: 

33.045.555/0001-

09 

    

          R$69,00 R$131,45 R$115,68   R$52,58 R$92,18 R$460,90 

79 

Gancho de castração de uso 

veterinário sem esfera na ponta nº 

18 

UND 2 5 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19
6/0001-38. 

PARAMED 

DIST.DE MED. 

LTDA 

CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 
EIRELI-EPP/ 

CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 
17.992.985/0001-

81 

ESSENCIAL 

DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 

40.616.338/0001-

97. 

      

          R$65,00 R$131,45 R$192,68 R$49,00   R$109,53 R$547,65 

80 

Gancho de castração de uso 

veterinário sem esfera na ponta nº 

21 

UND 5 10 

EVOLUÇÃOVE
T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19

6/0001-38. 

PARAMED 

DIST.DE MED. 

LTDA 
CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 
CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 

17.992.985/0001-
81 

ESSENCIAL 

DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 
40.616.338/0001-

97. 

      

          R$65,00 R$131,45 R$192,68 R$49,00   R$109,53 R$1.095,30 
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81 

Aspirador cirúrgico: 

Especificações: Motor: 1/30 Hp, 

Bivolt, Capacidade para 1,3 litros, 

Vácuo máximo: 22 polegadas de 

Hg, Válvula de Segurança: contra 

transbordamento do frasco, Vazão 

Livre: 15 Lt/min, Peso: 2,3 Kg, 

Frequência: 60 Hz, Consumo: 122 

VA em 127V 

UND 1 2 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19
6/0001-38. 

PARAMED 

DIST.DE MED. 
LTDA 

CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 

CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 
17.992.985/0001-

81 

ESSENCIAL 

DIST. E 
REP.LTDA/ CNPJ: 

40.616.338/0001-

97. 

PREVTECH 

EQUIPAMENT

OS E MÓVEIS 

LTDA / CNPJ: 
33.045.555/0001-

09 

    

          R$750,00 R$3.938,87 R$1.055,08 R$580,00 R$479,58 R$716,17 R$1.432,34 

82 

Balde à chute; Especificações: Com 

rodízios giratórios, capacidade de 4 

litros e estrutura em aço inox. 
UND 1 2 

EVOLUÇÃOVE
T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19

6/0001-38. 

PARAMED 

DIST.DE MED. 

LTDA 

CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 
CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 

17.992.985/0001-
81 

ESSENCIAL 

DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 

40.616.338/0001-

97. 

PREVTECH 

EQUIPAMENT
OS E MÓVEIS 

LTDA / CNPJ: 

33.045.555/0001-
09 

    

          R$590,00 R$549,48 R$483,08 R$290,00 R$219,58 R$426,43 R$852,86 

83 

Banqueta. Especificações: Em aço 

inox com assento quadrado e pés em 

aço inox. Medidas: (AxCxL): 

65x30x30 cm. 

UND 1 2 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 
CNPJ:32.830.19

6/0001-38. 

PARAMED 
DIST.DE MED. 

LTDA 

CNPJ:16.647.278/
0001-95. 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 

CENTRO 
FARMA/ CNPJ: 

17.992.985/0001-

81 

ESSENCIAL 
DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 

40.616.338/0001-
97. 

PREVTECH 

EQUIPAMENT

OS E MÓVEIS 
LTDA / CNPJ: 

33.045.555/0001-

09 

    

          R$590,00 R$598,36 R$835,08 R$440,00 R$254,58 R$543,60 R$1.087,20 

84 
Bandeja em inox 304 para 

instrumentos cirúrgicos.  
UND 2 4 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19
6/0001-38. 

PARAMED 

DIST.DE MED. 
LTDA 

CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 
EIRELI-EPP/ 

CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 
17.992.985/0001-

81 

ESSENCIAL 

DIST. E 
REP.LTDA/ CNPJ: 

40.616.338/0001-

97. 

PREVTECH 
EQUIPAMENT

OS E MÓVEIS 

LTDA / CNPJ: 
33.045.555/0001-

09 

    

          R$89,00 R$239,55 R$84,88 R$125,00 R$38,58 R$134,61 R$538,44 
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85 

Suporte para soro. Especificações: 

Fabricado em 100% em Inox 304 

Premium, Pés com ponteiras plástica, 

haste de soro com altura regulável e 

dois ganchos para armazenar frasco 

de soro ou medicamento, capacidade 

mínima:  02 frascos e altura 

regulável Máxima: 1,90 cm. 

Medidas: (C x L x A) 30 x 30 x 1,90 

cm. 

UND 2 4 

EVOLUÇÃOVE
T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19

6/0001-38. 

PARAMED 

DIST.DE MED. 

LTDA 
CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 
CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 

17.992.985/0001-
81 

ESSENCIAL 

DIST. E 

REP.LTDA/ CNPJ: 
40.616.338/0001-

97. 

PREVTECH 

EQUIPAMENT
OS E MÓVEIS 

LTDA / CNPJ: 

33.045.555/0001-
09 

    

          R$550,00 R$697,25 R$751,48 R$270,00 R$239,58 R$501,66 R$2.006,65 

86 

Kit Cilindro de oxigênio. Utilizado 

para oxigenoterapia, com carrinho 

para transporte e armazenamento 

cilindro de aço de 3 Litros, com 

capacidade de 0,42m³ para oxigênio, 

Válvula reguladora com fluxometro, 

Umidificador completo com 

mangueira de 1,5 m e Conector para 

máscara veterinária, Máscara 

veterinária média e Oxigênio. 

UND 1 2 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19
6/0001-38. 

PARAMED 

DIST.DE MED. 
LTDA 

CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 
EIRELI-EPP/ 

CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 
17.992.985/0001-

81 

        

          R$1.500,00 R$987,52 R$3.959,08     R$2.148,87 R$4.297,73 
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87 

Kit sonda endotraqueal: 

Especificações: em PVC com 

silicone;17unidades:1 - sonda 2,0 

mm e 2,5 mm (sem cuff); 

1 - sonda 3,0 mm; 3,5 mm; 4,0 mm; 

4,5 mm; 5,0 mm; 5,5 mm; 6,0 mm; 

6,5 mm; 7,0 mm; 7,5 mm; 8,0mm; 

8,5 mm; 9,0mm; 9,5 mm (com cuff); 

10,0 mm (com cuff); 

UND 1 2 

EVOLUÇÃOVE

T EQUIP.VET. 

CNPJ:32.830.19

6/0001-38. 

PARAMED 

DIST.DE MED. 

LTDA 
CNPJ:16.647.278/

0001-95. 

D M C MESSIAS 

EIRELI-EPP/ 

CENTRO 

FARMA/ CNPJ: 

17.992.985/0001-
81 

  

PREVTECH 

EQUIPAMENT

OS E MÓVEIS 

LTDA / CNPJ: 

33.045.555/0001-
09 

    

     R$185,00 R$419,72 R$355,48   R$149,99 R$277,55 R$555,10 

          

TOTAL 

EQUIPAMENTOS 
R$114.397,78 

 

MEDICAMENTOS 

/MAT. TÉC. HOSP 
R$335.180,32 

EQUIPAMENTOS  R$114.397,78 

TOTAL R$449.578,10 

 
 

 

OBS: O MAPA FOI ELABORADO CONFORME ESTABELECE A INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº73/2020 -SLTI/MPOG. OS PREÇOS FORAM ANALISADOS PARA 

COMPOSIÇÃO DO PREÇO MÉDIO E OS ESPAÇOS DEMARCADOS AO LONGO DO 
MAPA TIVERAM SEUS VALORES DESCONSIDERADOS, UMA VEZ QUE SE 

APRESENTAVAM INEXEQUÍVEIS OU EXCESSIVAMENTE ELEVADOS, 

CONSIDERANDO OS DEMAIS PREÇOS COLETADOS. INFORMAMOS QUE TODAS AS 
PROPOSTAS, ENCONTRAM-SE ANEXADAS NA INTEGRA NOS AUTOS. 
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